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Processo nº 523173/2010 
Interessado - Florisberto João Watte – ME  
Relatora - Adelayne Bazzano de Magalhães – SES  
Advogados - Ari Frigeri – OAB/MT 12.736 - Reginaldo S. Faria – OAB/MT 7.028 
1ª Junta de Julgamento de Recursos 
Data do julgamento – 28/06/2024 
 
 Acórdão nº 331/2024  
 
Auto de Infração nº 124406 de 28/05/2010. Por transportar de 56,888 m³ (cinquenta e seis virgula 
oitocentos e oitenta e oito metros cúbicos), de madeira serrada em tábuas, em desacordo com a licença 
válida, guia Florestal emitida pelo órgão ambiental. Foi lavrado Auto de Inspeção nº 138806, 138807 e 
Termo de Apreensão nº 123575. Decisão Administrativa nº 2.027/SGPA/SEMA/2021, homologada em 
12/05/2021, na qual ficou decido pela homologação do auto de infração, aplicando a penalidade 
administrativa de multa no valor total de R$ 17.066,40 (dezessete mil e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos), com fulcro no artigo 47, § 1°, do Decreto Federal nº 6.514/2008. Requereu o Recorrente, que 
seja reconhecida a incidência da prescrição intercorrente e da decadencial. Voto da Relatora: votou pelo 
reconhecimento da prescrição intercorrente entre a data da Decisão Interlocutória em 20/05/2013 
(fls.86) até a Notificação por Edital em 12/07/2016 (fls.92/93). Vistos, relatados e discutidos. 
Decidiram, por unanimidade, acompanhar os termos do voto da relatora para reconhecer a ocorrência da 
prescrição intercorrente havida entre 20/05/2013 e 12/07/2016, com fulcro no artigo 20, §2º do Decreto 
Estadual nº 1436/2022, e, consequentemente, anulação do auto de infração e arquivamento do processo. 
Recurso provido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros: 
William Khalil 
Representante do – CREA 
Marcos Felipe Verhalen de Freitas 
Representante da – SEDUC 
André Stumpf Jacob Gonçalves  
Representante da – FECOMÉRCIO  
Márcio Augusto Fernandes Tortorelli 
Representante da – ITEEC 
André Zortéa Antunes  
Representante da – APRAPA 
Ticiano Juliano Massuda  
Representante da – PGE 
Alexandre Ferramosca Netto 
Representante da – IAV  
Adelayne Bazzano de Magalhães 
Representante da – SES 
 
 
 
 
 

William Khalil 
Presidente da 1ª J.J.R. 


